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AO SENHOR(A) PREGOEIRO(A)

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025

PREFEITURA DE PARAISÓPOLIS/MG

A empresa AGRO COMERCIAL AGROMANIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

24.517.082/0001-04, com sede à Estrada da Madeira, nº 1050, Bairro Barragem, 

Rio do Sul/SC, neste ato representada por seu procurador, Sr. Lucas Farias 

dos Santos, inscrito no CPF nº 099.785.969-50, vem, tempestivamente, com 

base no art. 165, inciso I, alínea "c", da Lei nº 14.133/2021, apresentar o 

presente:

RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: AGRO COMERCIAL AGROMANIA LTDA

RECORRIDA: ESPACO TERRA LTDA

  AJ PEREIRA SERV. DE ZELADORIA

FRUTICULTURA PLANTAR LTDA
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I DOS FATOS

O presente recurso administrativo é interposto em face do julgamento do 

Item 0027 Osmocote 14-14-14, cujo valor referencial estimado pela 

Administração foi de R$ 86,75, conforme consta do certame.

Todavia, ao analisar devidamente as propostas apresentadas pelas 

empresas ESPACO TERRA LTDA, AJ PEREIRA SERVIÇOS DE ZELADORIA e 

FRUTICULTURA PLANTAR LTDA, verifica-se a ocorrência de graves 

irregularidades, que comprometem a exequibilidade, a veracidade das 

declarações prestadas e a compatibilidade técnica do objeto ofertado, em afronta 

direta ao edital e à Lei nº 14.133/2021.

A primeira colocada apresentou proposta indicando a marca Forth Cote; 

a segunda colocada indicou a marca ICL; e a terceira colocada indicou 

. Ocorre que quase todos os valores ofertados estão manifestamente 

dissociados da realidade de mercado, não se aproximando do valor do 

quilograma do fertilizante de liberação controlada objeto do certame, fato este 

confirmado inclusive por consulta direta aos próprios fabricantes e distribuidores 

oficiais.

II DA INEXEQUIBILIDADE MANIFESTA DAS PROPOSTAS

Nos termos do item 6.9.3 do edital, será desclassificada a proposta que 

apresentar preços inexequíveis, bem como conforme o item 6.10, que 

estabelece como indício objetivo de inexequibilidade valores inferiores a 50% do 

valor orçado pela Administração.
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A análise das propostas apresentadas para o fornecimento do fertilizante 

Osmocote 14-14-14 evidencia, de forma inequívoca, a ocorrência de 

inexequibilidade manifesta, nos termos do edital e da Lei nº 14.133/2021. 

Os valores ofertados pelas empresas classificadas nas primeiras posições 

encontram-se completamente dissociados da realidade econômica do mercado, 

não guardando qualquer correspondência com o custo efetivo do produto 

licitado, seja sob o aspecto industrial, comercial ou logístico.

O Osmocote 14-14-14 não se trata de fertilizante comum ou de formulação 

simples. Trata-se de insumo de liberação controlada, cuja tecnologia envolve 

encapsulamento específico, processo industrial sofisticado, controle rigoroso de 

qualidade e, consequentemente, custo elevado de produção. Essa característica 

técnica diferencia o produto de adubos convencionais e impede qualquer 

equiparação simplista de preços. Ainda assim, as propostas apresentadas 

indicam valores que não alcançam sequer o custo médio de mercado por 

quilograma, o que, por si só, já constitui forte indício de inexequibilidade.

Tal constatação não decorre de mera percepção subjetiva ou conjectura 

do licitante recorrente. Ao contrário, foi confirmada por consultas diretas a 

fornecedores, distribuidores e referências de mercado, as quais demonstram que 

o custo do referido produto é significativamente superior aos valores ofertados 

no certame. 

A inexequibilidade, nesse contexto, não pode ser relativizada ou ignorada 

sob o argumento de competitividade. A Lei nº 14.133/2021 e o próprio edital são 

claros ao estabelecer que propostas com preços incompatíveis com os custos 

necessários à execução contratual devem ser desclassificadas.

Aceitar valores que não cobrem sequer o custo básico do produto 

(comprovação anexa), equivale a admitir uma contratação fictícia, baseada em 

pressupostos irreais.



Garden Center

Agro Comercial Agromania Ltda CNPJ 24.517.082/0001-04
Estrada da Madeira, 333 / Bairro Budag Rio do Sul SC

(47) 3300-0619

Além disso, o edital é expresso ao indicar que valores significativamente 

inferiores ao estimado constituem indício objetivo de inexequibilidade, impondo 

à Administração o dever de promover diligência e exigir comprovação robusta da 

viabilidade da proposta. 

Portanto, diante da discrepância evidente entre os valores ofertados e os 

preços reais de mercado do Osmocote 14-14-14, com indiscutível caracterização 

de inexequibilidade das propostas da primeira e segunda colocada, impondo-

se sua desclassificação ou, ao menos, a instauração de diligência rigorosa para 

comprovação da viabilidade econômica, nos termos da legislação vigente. 

A não adoção dessas medidas compromete a legalidade do julgamento e 

expõe a Administração a sérios riscos contratuais, em prejuízo direto ao 

interesse público.

III 

COMPROVAÇÃO DA FABRICAÇÃO DO OSMOCOTE

Verifica-se que a empresa FRUTICULTURA PLANTAR LTDA declarou, 

em sua proposta, o fornecimento do fertilizante Osmocote 14-14-14 sob a 

indicação de marca , circunstância que suscita séria dúvida quanto à 

veracidade e à compatibilidade técnica da oferta. 

O Osmocote é amplamente reconhecido no mercado nacional e 

internacional como fertilizante de liberação controlada, cuja tecnologia de 

encapsulamento e liberação gradual é restrita a um número extremamente 

limitado de fabricantes no mundo, notadamente a ICL, detentora histórica dessa 

tecnologia.
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Nesse contexto, a simples declaração de marca 

suficiente para comprovar a origem do produto, sendo imprescindível que a 

licitante demonstre, de forma inequívoca, que é efetivamente fabricante do 

fertilizante de liberação lenta equivalente ao Osmocote 14-14-14.

A ausência dessa comprovação indica possível desconformidade com as 

especificações do objeto e, em tese, prestação de declaração inverídica, conduta 

expressamente vedada pelo edital e sancionável nos termos da Lei nº 

14.133/2021.

Diante disso, impõe-se a necessidade de abertura de diligência para que 

a referida empresa comprove documentalmente a alegada fabricação, mediante 

apresentação de registros industriais, processos produtivos, laudos técnicos, 

patentes ou autorizações do fabricante original, bem como demais documentos 

que demonstrem a origem, a tecnologia empregada e a equivalência plena do 

produto ofertado ao Osmocote 14-14-14 exigido no certame. 

Na inexistência de comprovação robusta e idônea, resta caracterizada a 

desconformidade da proposta, devendo esta ser desclassificada, em 

observância aos princípios da legalidade, da vinculação ao edital e da seleção 

da proposta mais vantajosa, desde que efetivamente apta a atender ao interesse 

público.

IV DOS PEDIDOS

1 - Conheça e receba o presente recurso administrativo, por ser tempestivo 

e preencher todos os requisitos legais;

2 Realize a diligência junto às empresas ESPACO TERRA LTDA e AJ 

PEREIRA SERV. DE ZELADORIA, com finalidade de comprovar a 

exequibilidade de suas propostas;
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3 - Realize a diligência junto à empresa FRUTICULTURA PLANTAR LTDA, 

com finalidade de comprovar a existência de marca própria do produto 

OSMOCOTE ofertado.

4 Caso não atendidos ou demonstrados, proceda com a desclassificação 

das empresas recorridas e seguimento do certame.

Rio do Sul, 19 de janeiro de 2026

AGRO COMERCIAL AGROMANIA LTDA

CNPJ nº 24.517.082/0001-04

Lucas Farias dos Santos

CPF nº 099.785.969-50

Procurador
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United States 
Foreign Corrupt Practices Act United 
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